
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASCLei Municipal nº 5.199/2014
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RESOLUÇÃO COMASC Nº 043/2026
Aprova a destinação de emendasparlamentares municipais para a Associaçãode Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)Cariacica.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no uso
das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014 em
conformidade com as deliberações da 188ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de maio de
2026.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a destinação de emenda parlamentar municipal para a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais (APAE) Cariacica. Valor a ser executado: R$ 89.978,13 (oitenta e
nove mil novecentos e setenta e oito reais e treze centavos). Objeto: aquisição de materiais
para manutenção e adequação do espaço físico, incluindo substituição de revestimento (piso),
pintura interna e externa, bem como aquisição de materiais de consumo e uniformes, visando
garantir melhores condições de atendimento aos usuários do Centro-Dia. Período de vigência:
01 de junho de 2026 a 31 de maio de 2027.

PARLAMENTAR VALOR REPASSADO
Jades Amorim R$ 20.000,00

Fernando Sartório R$ 20.000,00
Ribeirinho R$ 20.000,00
Flávio Preto R$ 10.000,00
Marcelo Zonta R$ 10.000,00

Cleidimar Alemão R$ 10.000,00
TOTAL R$ 90.000,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Cariacica – ES, 27 de maio de 2026

Vanessa Moreira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC
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